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b) Quando a empresa tletentora do preço registrado não retirar a respectiva nota de empenho

ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa

aceitável;

C] Quando a empresa detentora do preço registrado não assinar a ordem de serviços ou

contrato no pratzo estabelecido;

d] Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na

hipótese de este se tornar superior atjtieles praticados no mercado;

E] Quando a ernpresa detentora do preco regstrado sofrer sanção prevista nos incisos lll ou IV

do caput do art. 87 da Lei ni* 8.666, de 1993, ou art. 7” da Lei ni* 10.520, de 2002.

Í] Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, nas

hipóteses previstas nos incisos dela XII e XVII do art. 78 da Lei Nii. 8.666/93;

13.1.3. Pela EMPRESA l)EI'l`l¬Íl\l'l`()R.ã DO PREÇO REGISTRAIDU:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as

exigências desta Ata de Registro de Preços;

b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV,

XV e XVI, da Lei N*-L 8.666/93.

13.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N”.

8.666/93.

13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor serã informado, a qual será

juntada ao processo administrativo da presente ata de registro de preços.

13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação

será feita por publicação na afixação do flanelografo do Municipio de Barroquinha/Cl¬.` ou em

jornal de circulação local, pelo menos uma ves, considerandofse cancelado o preço registrado a

partir da última publicação.

13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados podera não ser

aceita pelo Municipio de Barroquinha/CE, facultando-se ã esta neste caso, a aplicação das

penalidades previstas nesta ata de registro de preços.

13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente ordem de serviços já

emitida.

13.6. Havendo o cancelamento o preço registrado, cessarão todas as atividades do prestador

dos serviços, relativas ao item.
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13.7. Caso o Municipio de Barroquinha/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata

de registro de preços, a seu exclusivo criterio, podera suspender a sua execução e/ou sustar o

pagamento das faturas, ate que o prestador cumpra integralmente a condição contratual

infringida.

CLÁUSULA QUATORZE - DAS PENALIDADES

14.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do prestador dos serviços, de qualquer das

obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão

aplicadas, sem prejIIi'¿o das sanções previstas na Lei NE. 8.666/93, alterada e consolidada, as

seguintes penas:

14-.1.1. Se o prestador dos serviços ensejar o retardarnento da esecução de seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução, comportar-se de modo inidóneo ou

cometer fraude fiscal, ticarã impedido de licitar e contratar com o Municipio de

Barroquinha/(IE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município de

Barroquinha/CE pelo prazo de até 05 [cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes

multas e das demais cominaçóes legais:

I. Multa de ate 20% [vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:

a] Apresentar documentação falsa exigida;

b] Não manter a proposta de preços;

C] Fraudar na execução da ata de registro de preços;

d] Comportar-se de modo inidóneo.

ll. Multa moratória de i1_Lš'-_=.'i. [tres decimos por cento] por dia de atraso na ei-:ecoção de

qualquer objeto solicitado, contados do recebimento da ordem de serviços no endereço

constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, ate o lirnite de 15% [quinze por cento)

sobre o valor dos serviços, caso seja interior a 30 [trinta] dias, no caso de retardamento na

execução dos serviços;

Ill. Multa moratória de Zílliii [vinte por cento] sobre o valor dos serviços, na hipótese de atraso

superior a 30 [trintaj dias;

14.2. Na hipótese de ato ilicito, outras octiI'i'ãtIcias que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento da prestação dos serviços, as atividades da Administração, desde que não

caiba a aplicação de sanção mais grave, oII descumprimento por parte do licitante e qualquer
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obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos q

nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das

solidada, e na l.ei NU-'.1i`).52O/02,

entem, nao

`- 8.666/93, aernais sanções previstas

` rdem de

uintes penas:

bre o valor objeto da o

a) Advertência;

: cento] ate 20% [vinte p

:me o caso;

azo de 05

1% [um poi

ntrato confoi

nicipal no pr

b] Multa de _

serviços, ou do valor global máximo do co ,

14.3. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao tesouro mu

[cinco] dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de

Arrecadação Municipal « DAM.

multa não for pago, ou depositado, serti automaticamente descontado do

: ' devido sera

14.3.1. Se o valor da

pagamento a que o licitante fizer j-Is. _

14.3.2. Em caso de iiiexistõncia ou insuficiência de credito do licitante, o valoi

cobrado administrativamente ou inscrito como divida ativa do municipio e cobrado mediante

processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

14.4. PROCEDIMENTO A[)MlNlS'l`RA'l`lV(1: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

14.-4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e ã

ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) O5 [cinco] dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

la) 10 [dez] dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio

de Barroquinha/CE e descredenciamento no (Iadastro de Fornecedores do Municipio de

Barroquinha/(IE pelo prazo de até 05 [cinco] anos.

14.5. As partes se subrneterão ainda ãs demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei NU.

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

14.6. A falta de material não poderíi ser alegada como motivo de força maior e riãe- eximir.=.Íi a

idades a que esta sujeita pelo não cumprimento das obrigaçõesCONTRATADA das pena I

estabelecidas neste contrato.
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` de pioc dicial n15.1. As infrações penais tipi I

forma legalmente prevista, sem p rej uízo das demt

CLÁUSULA DEZESSEIS ~» DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

16.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços,

correrão ã conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal

vigente, em favor da Secretaria Municf-pal de 'l`urismo, Meio Ambiente, Desenvolvimento Rural

e Pesca e Secretaria Municipal de Cultura, ã epoca da expedição das competentes ordens de

serviços.

CLÁUSULA DEZESSETE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas ãs seguintes disposições:

17.1.1. Todas as alteiações que se fizerem necessárias seI:ãti registradas por intermedio de

lavratura de termo aditivo ã presente ata de registro de preços.

17.1.2. Integram esta ata de registro de preços, os seus anexos, o edital de pregão que lhe deu

` em e seus anexos, e as propostas das empresas classificadas por item.

cionar ou utilizar a presente ata de registro de preços ou o contrato

t ualquer operação financeira, sem prf~i.-'ia e expressa

: das prerrogativas

orlg

1'7.1.3. É vedado cao

¡ decorrente do presente registro para 1

autorização do Municipio de ll.arroquinlia/Clšl.

17.2. A CON'l`i¬tA'l'AN'l`l~I se reserva o direito de fazer uso de qualquei

no artigo 58 da Lei NP. 8.666/93, alterada e consolidada.

fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

de Barroquinha/CE a responsabilidade por seu

tro de preços ou restringir os

. dispostas

17.3. A inadimplência do

comerciais não transfere ao Municipio

pagamento, nem poderá onerar o objeto desta ata de regis

| serviços prestados a Administração.

17.4. A CON'l`RATAl)A, na execução dos serviços, sem prejuizo das responsabilidades

contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da

Administraçao.

RO _ULA DEZOITO - DO FOcLÀ.us
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18.1. O foro da Comarca de Barroquiniia/CE e o competente para dirimir questões decorrentes

da execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 2“ do art. 55 da Lei N”. 8.666/93,

alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as pa rtes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02

[duas] testemunhas que tambem o assiriam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

~:-c-cl]A'I'A:=~:>:›

MUNICÍPIO DE _ /CE
CNPINH. _ O

SECRETARIA MUNICIPAL DE _ _

<-ez-.RAZÃO SOCIAL»-›>
<<<CNP]NA>s>

‹:-=:<REPRESENTANTE>>::›

‹:~:-:CPF N12:-›:=›:=›

TESTEMUNHAS

1. __ ______CPI¬`N'='.______ _ __ _ _

2. __ CPF N9._ _ _

'vt
4-I.¬- 'I'REEEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA A A ÊIÉA f¿,
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NP. ___

ANEXO I - UNIDADE_Q_ES'I`_QRA INTERESSADA

1. SECRETARIA MUNICIPAL DE
SECRETARIO MUNICIPAL DE

2. SECRETARIA MUNICIPAL DE

SECRETARIO MUNICIPAI. DE _
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9.

AN5xo.u.__-_R_I..1LA§_AO E QUALIFICAÇÃO DOS .D_Ei'tEN_TQR_ES DOS PREÇOS REoIsTRAoos I
l

IÁÍ

1. RAZAO SOCIAL: ___ l

CNP] NE.: _

ENDEREÇO: _____ l

TELEFONE: _ |

REPRESENTANTE: ___

RG N9.: _

CPF N9.: _

BANCO: AGENCIA: CONTA CORRENTE: k
"x

I

ííííl
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NR.

l . _,
ANEXO III - REGISTRO DE PREÇO_S._UUI_TÊt_RI.Q§. E_I_S_PE.Cl_ElÇ.AÇA.Q.DQS-SERVIÇOS.

QUANTIIATIVOS, E EMPRESAS FORNECEDORAS

Este documento ê parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NH. , celebrada

entre o Município de __ _ ,^'(Íli, atI'avês da Secretaria Municipal de ____ Ç _ Ç _ __ _ L»

as empresas cujos preços estão a seguir registrados por item.

Razão Social: ___

CNP] NE: __

I ITEM '

i VR- i
. I I |

ESPECIFICAÇÃO UND. iQTDE.l UNITÁRIO :vR.TOTAL RS:
RS '

_ _______ .í_í-_ __-_.__- ._ _ _ _ __ _]_ _ __ ______ _ __I l
-_ -I

L
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NP.

ANEXO IV e CRCELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECCEDQBES COMPONENTES DO
CADASTRO DECRESERVA

Conforme edital do PREGAO PRESENCIAL NP. 00.001/2018 - SRP eo inciso ll do art. 11 do

Decreto Municipal N”. 0401001/2013 de O1 de Abril de 2013, segue abaixo relação nominal

dos fornecedores componentes do cadastro de reserva da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9.

í_| I

no1. RAZAO SOcIALz _
CNPI Ns.z _
ENDEREçOz ___
TELEFONE: __

REPRESENTANTE: _

RG NE.: __

CPF N9.: _

PREGÃO PRESENCIAL N9. 00.001/2018 - SRP h

I
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ANEXO V

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N.'i' ___ _

Pelo presente instrumento de CONTRATO que fazem entre si, de um lado, O MUNICIPIO DE

BARROQUINI-IA, pessoa juridica de direito público, inscrito no CNP] sob n.É' 23.478.597/O001~

80, com sede na Rua Onze de Maio, ni-i T39, Centro, Barroquinha, Ceará, atraves da

SECRETARIA MLJNICIPAI. ______________, neste ato representada pela[o] respectivo(a_], Sr[_a].

_ _ na forma da Lei, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa

___________ _, inscrita no CNP] sob o 11.9 _ com sede na

_ _, neste ato representada por seu proprietário _ inscrito no

CPF sob o n.i' __ _ , doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente

Contrato na forma e condições seguintes:

_. _ .__ -- - __...-_ ----

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
ru- -U-1.1. 0 presente Contrato tem fundamento no processo de Licitação, na modalidade Pregao

Presencial para Registro de Preço 00.001/2018 - SRP, sujeitando-se as partes as da Lei ni?

8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e da l.ei 10.520, de 17/07,/2002.

_ __ ___ _ _ ____ 1- .-.__ . .|,..- _- _-..- ._ _ - _ ___-.- __ .___._____.._-.t_.,. __ _

CLÁUSULA SEGUNDA- Do OEIETO
.I. , _ .__ .____ ___- -_-. -- - - - _ _-___.. -.___ - -- - __ _ ---

2.1. Constitui objeto do presente contrato, Seleção de Empresa para o Registro de Preços para

futuros e eventuais Serviços de Execução e Promoção de Festividades de interesse da

Secretaria de Cultura e Secretaria de Turismo Meio Ambiente Desenvolvimento Rural e Pesca,

do Municipio de Barroquinha/Clj, tudo coni`orme especificações contidas no Termo de

Referência constante dos An xos do Edital. Especificações dos serviços contratado:

EVENTO:
. .l _ .
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ESPECIFICAÇÃODOSSERvIcoS ÍUNID IQUAN. .VALOR VALOR _
' - :

1 - _ _ ¬-. _ __ -1 - 1 - _ ~-- --------_- ----- -

_í_¬'

-_ -- --- _. .__ _ _ -l- ._-
_.¡____

L__,__.__ _ -_ __ _ _ __ _ _ ,. _ _,L . .- ___... ___- ___. _ _ .L_ ___ ___

LCIÂÁUFSULATERCEIRA- DO VALOR O O É
._H-¡..l _ .'._' _ . - .. .-H...---I- -- ¬-¬|- |-¬-- -- --- 1- 1 ni---1-P --- ¬---¬|-|---- n--1 I . . |.... __.. -_ _.._--._ ..-_._.. .__ _ _- _ _ -

UNT ` TOTAL I I

¡ | * : ' '

3.1. O valor global do presente contrato ê RS .--__ _.- [_..-__.___ _ __ ], referente a j

totalidade dos itens da Cláusula Segunda.

__; _.___ . . . .. . _._. _ _ . _ __ ___.. __. __-. ._ _ - - i- _ -- - ---- --- - - _

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAzO DE ExECUçÁo Dos SERVIÇOS E DA VICENCLA j
4.1 O Serviço Será realSiSzatleF dia _ de __ __ _ _ de __ _ a partir das _:_h-s 'nan

_ do Municipio de l3arrc.IqtIinha-CE.

4.2 O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinatura e vigerá pelo prazo de [_____________] dias, podendo ser prorrogado, na forma do

artigo 57, da Lei Federal n.*%* 8.666/93, alterada e consolidada.

] CLÁUSULA QUINTA - DA ORRICSEM Dos RIÍCURSOS S] l
'_"_'- '_ -- 1 - - -- ----¬--- - | 1-no-u I 1- :_ -..¡----qu; -- -.-__ _ __; ._-._. ._ _ .

rn.-5.1 As despesas deste contrato correrão por conta da Dotaçao Orçamentã ria: _ .

Elemento de Despesa: __ _ _ _

6.1. O pagamento será efetuado pela tesouraria da Prefeitura Municipal de Barroquinha, após

os serviços serem executados, conferidos e recebidos pela Secretaria de ___ , da

seguinte forma:

IA parcela - 35% [Trinta e Cinco porcento) f RS _ [ ] - após a montagein da

estrutura para o evento;

ZÉ parcela - 35% [trinta e cinco porcento] - RS . -_ [ ] - após 30 [trinta] dias
1. n.da realizaçao e conclusao do evento.

3* parcela - 30% [Trinta porcento] - RSS _____ ___ [_______ __ _______] - após 60 [ses. inta] dias da

realização e conclusão do evento.

I CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO l i
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6.2. Por ocasião da e:-tecução dos serviços o contratado deveräi apresentar recibo em O2 (duas)

vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal devera ser emitida em nome da Prefeitura

Municipal de Barroquinha - CE, situada a Rua Onze de Maio, ng 739, Centro, Barroquinha,

Ceará, inscrita no CNPJ sob o nã 23.4?8.597/0001-80.

6.3. O MUNICÍPIO efetuarã o pagamento, através de crédito em conta corrente mantida pelo

fornecedor, apos o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens anteriores,

observadas as disposições editalicias.

6.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas

ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua

rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

6.3.2. Por ocasião do pagamento, sera efetuada consulta "ON-l.INE" ãs certidões apresentadas,

para verificação de todas as condições de regularidade fiscal.

6.3.3. Constatada a situação de irregularidade junto ã fazenda pública, a CONTRA'1`ADA será

comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo

MUNICÍPIO, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de U5 (cinco) dias úteis, sob

pena de aplicação das penalidades cabíveis.

6.3.4. Nenhum pagamento isentara o Ft)RNECED(}R das suas responsabilidades e obrigações,

nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

6.4. Os preços registrados na ata de Registro de Preços não serão objeto de reajuste antes de

decorridos U1 [um] ano de seu registro, hipotese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da

Fundação Getúlio Vargas.

6.5. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porem de consequências

incalculãveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando area econômica extraorclinãria e

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada

tal situação, e antes de recebida a ordem de serviços / autorização de fornecimento, ser

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Adininistração para a justa remuneração do fornecimento,

objetivando a rnanutenção do equilíbrio economico-financeiro inici.. do contrato, na forma do

artigo 65, ll, “d” da Lei Federal n.'i-* 8.666/93, alterada e consolidada.

(NPJ: ÊÍi.47fi.:¬<)?.*'Ú(l()l-Sil -- l'one: (38) .1623 l la? _
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6.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilibrio não ultrapassarão aos

preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor

originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado ã época do registro.

6.5.2. Caso o preço registrado seja superior ã media dos preços de mercado, o

MUNICÍPIO solicitará ao Fornecedor, mediante correspondencia, redução do preço registrado,

de forma a adequã-Io a definição do parágrafo único.

6.5.3. Fracassadaa negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as demais

empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores

classificados, respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro

classificado, para redução do preço; hipotese ein que poderá ocorrer alterações na ordem

de classificação das empresas com preço registrado.

6.5.4. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que

forem iguais ou inferiores ã média daqueles apurados pela Prefeitura de Barroquinha.
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7.1. Na hipotese de descumprimento, por parte da fornecedor, de qualquer das obi'igaçües

definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas,

sem prejuizo das sançõesprevistas na l.ei ni-*` 8.e6(â¡'93, alterada e consolidada, as seguintes

penas:

7.1.1. Se o fornecedor ensejar o ret.a|'d'.i1ne1¬lto de entrega de seu objeto, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do serviço, cornportar-se de modo inidõneo ou

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de Barroquinha e

será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Barroquinha pelo prazo de ate 5 (cinco)

anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

I- multa de até 20”/1 (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:

a] apresentar documentação falsa exigida;

b] não manter a proposta;

C] fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidõneo;.
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7.1.2. multa moratória de 0,5% [meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso

na entregado qualquer objeto registrado solicitado, contadosdo recebimento da ordem de

serviços/autorização de fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, atê o

limite de 15% [quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 [trinta) dias;

7.1.3. multa moratória de 20% [vinte por cento) sobre o vaior do pedido, na hipotese de atraso

superior a 30 [trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;

7.2. Na hipotese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento a execução dos serviços, as atividades da administração, desde que não caiba

aaplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em

outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão

aplicadas, sem prejuizo das demais sanções previstas na Lei ng 8.666/93, alterada e

consolidada, e na Lei n.“ 10.520/D2, as seguintes penas:

7.2.1. advertência;

7.2.2. multa de 1% [um por cento) ate 20% [vinte por cento) sobre o valor objeto da

requisição, ou tio valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

7.3.0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão de recurso, por meio de Documento de Arrecadação

Municipal- DAM.

7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito do licitante, o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante

processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

7.4. As partes se subrneterão ainda ás demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da l.ei

Federal n.'5' 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

7.5. Afalta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá

a CON'l`RA'I`ADA das penalid es a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações

estabelecidas neste contrato.
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8.3. O presente Contrato ê rescindivel, ainda independenteme

judicial ou Extra-judicial, nos casos de:

8.3.1. Omissão de pagamento pela Contratante;

8.3.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; '

8.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por esc

com a antecedência definida no subitem anterior.

| cl.Áusui.A iibiiia-À DAS OBRIGAÇÕESIDIDÊDFRREEEIDÕR " O O Í
i

9.1. São Obrigações do fornecedor, além previstas nesta Ata e no Anexo Ilzi-“_____E

a) executar os serviços Iicitados dentro dos padrões estabelecidos pelo IVIIJNICÍPIO, de acordo

com o especificado no instrumento convocatório, nesta Ata e no Anexo I, que faz parte

deste instrumento, observando ainda todas as normas tecnicas que eventualmente regulemO o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuizos decorrentes do

descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato que lhes sejam imputáveis_, inclusive com relação a terceiros, em

decorrência do fornecimento;

C) a reparar, corrigir, remover ou substituir. ãs suas expensas, o total ou em parte, o objeto do

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;ntrato em que

rito

I co
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cl) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado;

e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução do contrato. As

decisões e providências que uitrapassarem a competência do representante do

contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes;

l) aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compras,

de atê 25% [vinte e cinco por cento) da[s) quantidade[s) máximas do[s] objeto[os) no Anexo

Il, de acordo com o art. 65, p. li* da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação previa

do Município;.aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se

fizerem no fornecimento, ato 25% [vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato, na forma do § 18 do artigo 65 da Lei nê 8.666/93;

g) a prestação dos serviços deverá ser efetuada de forma a não comprometer o

funciúnamenm das st;-z¬aç›z›5 da Municipio;
h) em nenhuma hipotese serão concedidas prorrogações de prazo para o inicio da

execução dos serviços.

i) o evento deverá ser realizado com a disponibilização dos serviços discriminados no projeto

básico de interesse desta Secretaria contratante, nos locais e datas estabelecidos pela

administração sendo que a estrutura para os shows e demais festividades deverão estar

montadas com pelo menos 24 [vinte e quatro) horas antes do horário previsto para início e

permanecer montados durante toda a duração do evento.

j) a Contrata será responsável pelo transporte, montagem, desmontagem e guarda de todo

material para os palcos, arquibancadas, stands, telão e disposição do fechamento em

painel conforme projeto do respectivo evento;

K) a Contratada o responsável pela promoção artística do evento, assim como, a contratação de

atração nacional e local, bandas, e desfiles, conforme projeto disponibilizado pela Prefeitura de

Barroquinha;

l) a Contratada fica respo sável de deixar os locais onde ocorreram os eventos em

condições de regularidade.

"' Rua ()n:re de Ivlaio. N” 7 iii 4 Centro - Cep.: 6-._.4lO-flliü - Barroquinha - `e ea .›_'¿_,/'I
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m) a contratada deverá responsabilizar-se por quaisquer danos causados direta ou

indiretamente ao contratante e/ou a terceiros;

n) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações

se obriga a atender prontamente, bem como da.: ciência ao MUNICIPIO, imediatamente e por

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

o) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICIPIO, no tocante a execução dos serviços,

assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato e na Ata de Registro de

Preços;

p] prover todos os meios necessários .Zi garantia da plena operacionalidade do fornecimento,

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza:

q) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço. conta

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

r] possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as

condições para at.endiInento do objeto contratual;

s) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas

normas regulamentadoras pertinentes;

t) substituir em qualquer tempo e sem qualquer õnus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 [vinte

e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela

administração, caso constatadas divergências nas especificações, as normas e exigências

especificadas no Projeto Básico, no Iidital ou na Proposta do Contratado;

u) providenciar, no prazo de ato U2 [duas) horas, por sua conta e sem õnus para o

MUNICÍPIO, a correção ou substituição, dos serviços que apresentem defeito durante os

eventos;

v) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

informações, documentos, especificações tecnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de

que venhaatomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam

relacionados ou não com ofornecimento objeto desta ata;

x) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente

identificados com crachá subscrito pela CONTRATAD no qual constará, no minimo, sua razão

social, nome completo do empregado e fotografia 3x4; E
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d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados.

permanecem compatíveis com tis praticados no mercado.

_' _' _- ' - _ _ _ _ _ _ __ _______ --:___ _ _ __ _ __ _ __________ _ __ _. ___ _ _ _ ______ ___ ___ warn- ._-I.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS

11.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde á manifestação final, completa

exclusiva, do acordo entre elas celelirado;

11.2. Obrigação do contratado de ii'ianter_. durante toda a execução do Contrato, e

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação

qualificação exigidas na licitação.

I Qfiusuta DÉCIMA SEGUNDA - Do FORO
-I|_i _ -----_--- --- - .__ _ _ ._ _ ¬---.- _ -.__ ¬- ___ _.. _ __ _ _ _ _______ _

fíilííriza aiaiiú 0 rm-ii zIâ"c¿`ifi.zzi-i;z.i dê EAREOQIIINHA - cia, para ¢‹;›i{iiè`¢iniIéiiia das qiiizziaeâ
relacionadas com o presente Contrato que não forein resolvidos pelos meios administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes

contratantes assinam o presente instrumento, ein quatro vias, perante O2 [duas] testemunhas

maiores, capazes, sui júris, que tainboiii ti subscreifem.

BARROQUINHA - CE, de _ de .

MUNICIPIO DE BARROQUINHA
ci~iP|z 23.478.597/0001-eo

.z.-NOME Do sscRETÁRio GESTOR-_»
Secretário de <Secretaria:=-

-:NOME DA EMPRESA:-›
‹:NOME DO REPRESENTANTE:›

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

1. _ _ CPF:

2. _ crrz '

_ _l


